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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
 
Na publicação constante do D.O.C de 30/11/2013, página 354, colunas 03 e 04, 
leia-se como segue e não como constou:  
 
 
 PARECER Nº 2643/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0715/13  
 Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Mário Covas Neto, que visa 
declarar de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel particular 
situado na n Rua Mateo Bei, nº 2.300, esquina com a Rua Margarida Cardoso dos 
Santos.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado.  
A declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação da área citada, está 
fundamentada no artigo 8o do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, que dispõe:  
Art. 8º O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação, cumprindo, 
neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessários à sua efetivação.  
A propositura apresenta, ainda, a finalidade a ser dada ao imóvel declarado de 
utilidade pública caso venha a ser desapropriado pelo Executivo, qual seja, a 
construção do Memorial em Defesa da Segurança e Proteção à Vida do Trabalhador. 
Enquadra-se, assim, no disposto pelo art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 1941, que reza:  
Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública:  
(...)  
m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios ;  
Satisfeitos, portanto, parte dos requisitos que deverão constar da declaração de 
utilidade pública que, consoante entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello, 
in Curso de Direito Administrativo, 5ª ed., Malheiros Editores, p. 420, são:  
a) manifestação pública da vontade expropriatória; b) fundamento legal em que se 
embasa o poder expropriante; c) destinação específica a ser dada ao bem; d) 
identificação do bem a ser expropriado.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
O projeto encontra-se amparado, portanto, nos artigos 13, inciso I e 37, caput, da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, cujo teor estabelece a competência do 
Município para legislar sobre assuntos de interesse local, e inclui a consequente 
iniciativa das leis a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, respectivamente.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/11/2013.  
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